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ESTADO DE MATO-GROSSO 

LEI NR 752, de 2 de Julho de 1 955. 

pensa0 
Dispõe sôbre a concessão 

à D .Jf.ARIANA SAllTOS CAJ.lACHO. 
de 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 
. . , 

f'Aço saber que a Assembleia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo l,Q. - );j c9nced1da à Dona UARIANA SAIlTOS CAMA 
CHO, viuva do ex-servidor publico estadual, CID CAI<ACHO, a pen 
são de ~} 500,00 (Quinhe:1tos Cruzeiros) mensais. -

, Artigo 2R,- A despesa de que trata o artigo anter:ür, 
correra pela vEJrba pro"ria - Pensionista do Estado -, suplemen­
tada se necessario. 

Artigo 3R - Esta 
sua publicação; revogadas as 

, 
lei entrara em vigor na data - , disposiçoes em contrario. 

de 

paláQio Alencastro, em,Cuiabá, 2 de Julho de 1955 , 
134R da Independencia e 67R da Republica. 
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